
CAE 56101/107 e 56301/305 – ESTABELECIMENTOS DE RESTAURAÇÃO OU DE BEBIDAS

ÂMBITO:

Permite a exploração e funcionamento de estabelecimentos de restauração ou de bebidas

DEFINIÇÃO: 

São estabelecimentos de restauração, qualquer que seja a sua denominação, os estabelecimentos destinados a prestar, mediante remuneração, serviços de alimentação e de bebidas no próprio estabelecimento ou fora dele, nomeadamente: restaurante, marisqueiras, casas de pasto, pizzarias, snackbars, self-services, eat-drivers, take-aways ou fast-foods.

São estabelecimentos de bebidas, qualquer que seja a sua denominação, os estabelecimentos destinados a prestar, mediante remuneração, serviços de bebidas e cafetaria no próprio estabelecimento ou fora dele, nomeadamente: cervejarias, cafés, pastelarias, confeitarias, boutiques de pão quente, cafetarias, casas de chá, geladarias, pubs ou tabernas.

Os estabelecimentos de restauração ou de bebidas, que disponham de espaços ou salas destinados a dança ou onde habitualmente se dance, são obrigados a adoptar um sistema de segurança privada que inclua, no mínimo, os seguintes meios:

a) Estabelecimentos com lotação até 100 lugares — ligação à central pública de alarmes nos termos da lei;

b) Estabelecimentos com lotação entre 101 e 1000 lugares — um vigilante no controlo de acesso e sistema de controlo de entradas e saídas por vídeo;

c) Estabelecimentos com lotação igual ou superior a 1001 lugares — um vigilante no controlo de acesso, a que acresce um vigilante por cada 250 lugares no controlo de permanência e sistema de controlo de permanência, entradas e saídas por vídeo.

· São abrangidos pelo disposto anterior, todos os estabelecimentos de restauração e bebidas que disponham de espaços ou salas destinados a dança ou onde habitualmente se dance, independentemente da designação que adoptem.

PROCESSO DE LICENCIAMENTO:

Elementos instrutórios necessários:

O pedido de licenciamento ou autorização de alteração da utilização de edifícios ou suas fracções é instruído com os seguintes elementos:

a) Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que confira a faculdade de realização da operação;

b) Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida pela conservatória do registo predial referente ao prédio ou prédios abrangidos;

c) Termo de responsabilidade subscrito pelo técnico responsável pela direcção técnica da obra, quando aplicável, e termo de responsabilidade subscrito conforme o disposto no n.º 2 do artigo 63.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro;

d) Telas finais, quando aplicável;

e) Livro de obra, quando tenham sido realizadas obras;

f) Ficha com os elementos estatísticos devidamente preenchida com os dados referentes à operação urbanística a realizar.

Procedimento (existindo licença de utilização ou autorização para estabelecimento de restauração ou de bebidas):
· Apresentar à Câmara Municipal uma declaração, antes do início de actividade (modelo próprio), com envio de cópia à DGAE, de declaração prévia responsabilizando o requerente pelo cumprimento de toda a legislação em matéria de instalações e equipamentos, higiene e segurança no trabalho e de ambiente e cumprimento dos requisitos da actividade de sistema de segurança, existência de livro de reclamações, existência de espaços para fumadores.

· A declaração prévia serve de base para o registo dos estabelecimentos de restauração ou de bebidas organizado pela DGAE

· A DGAE disponibiliza no seu sítio Internet uma relação dos estabelecimentos objecto das declarações de instalação, modificação ou encerramento, actualizada semanalmente, na qual conste a firma ou a denominação social e o nome ou insígnia do estabelecimento, endereço, classificação das actividades económicas (CAE) e data prevista para abertura ou modificação ou data de encerramento.

· Constitui título válido de abertura do estabelecimento, a posse do comprovativo de ter efectuado a declaração prévia.

Notas importantes: 

· Os estabelecimentos de restauração e bebidas que disponham de salas ou espaços destinadas a dança ou onde habitualmente se dance, são obrigados a adoptar um sistema de segurança privada que inclua, no mínimo, os meios definidos nos artigos 1.º e 2.º do Decreto-Lei n.º 101/2008, de 16 de Junho; 

· Os estabelecimentos em análise que disponham de instalações destinadas ao fabrico próprio de pastelaria, panificação e gelados, ou que vendam produtos alimentares, ficam sujeitos, exclusivamente, ao regime da instalação previsto no diploma, quando a potência contratada não exceda os 50 kVA; 

· Nos estabelecimentos de restauração deve existir ao dispor dos utentes uma lista de preços, obrigatoriamente redigida em português, com as seguintes indicações:

a) A existência de couvert, respectiva composição e preço;

b) Todos os pratos, produtos alimentares e bebidas que o estabelecimento forneça e respectivos preços;

· É proibida a instalação de estabelecimentos de bebidas, onde se vendam bebidas alcoólicas para consumo no próprio estabelecimento ou fora dele, junto de estabelecimentos escolares do ensino básico e secundário (as áreas são delimitadas por cada município em colaboração com a direcção regional de educação); 

· É obrigatório a existência de um livro de reclamações;

· É proibido fumar em determinados locais, a Lei nº 37/2007 de 14 de Agosto aprova normas para a protecção dos cidadãos da exposição involuntária ao fumo do tabaco e medidas de redução da procura relacionadas com a dependência e a cessação do seu consumo.
· É obrigatório enviar no prazo de 10 dias, a contar do início da actividade, o Mapa de Horário de Funcionamento às Câmaras Municipais.
· A competência para a fiscalização do cumprimento das obrigações previstas pertence à Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE), sem prejuízo das competências que são atribuídas às câmaras municipais no âmbito do regime jurídico da urbanização e da edificação.
· Às autoridades de saúde, compete verificar as normas de higiene, e vigiar o nível sanitário, dos estabelecimentos e locais de serviços de utilização pública.

· Os estabelecimentos de restauração e bebidas podem ser classificados de luxo e qualificados de típicos, mediante requerimento e após vistoria pelo Turismo de Portugal (ITP), de acordo com o estabelecido em regulamento próprio.

· Os estabelecimentos de restauração ou de bebidas devem possuir o equipamento, o mobiliário e os utensílios necessários ao tipo e às características do serviço a que se destinam.

· Junto à entrada dos estabelecimentos, deverá estar afixado em local destacado e bem visível, as seguintes indicações:

a) O nome, a entidade exploradora, o tipo e a capacidade máxima do estabelecimento;

b) A existência de livro de reclamações;

c) Qualquer restrição de acesso ou permanência no estabelecimento;

d) Restrição à admissão de animais, com excepção os cães guias;

e) Símbolo internacional de acessibilidades, quando aplicável;

f) O horário de funcionamento, período de encerramento semanal ou anual;

g) A lista e os preços dos produtos disponíveis;

h) O tipo de serviço prestado;
i) A existência de consumo ou despesa mínima obrigatória, quando existente, nos estabelecimentos com salas ou espaços destinados a dança ou espectáculo.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:

	N.º
	Diploma Legal
	Assunto

	1
	Decreto-Lei n.º 101/2008, de 16 de Junho


	Determina o regime jurídico dos sistemas de segurança privada dos estabelecimentos de restauração ou de bebidas que disponham de espaços ou salas destinados a dança ou onde habitualmente se dance

	2
	Decreto-Lei n.º 234/2007, de 19 de Junho


	Aprova o novo regime de instalação e funcionamento dos estabelecimentos de restauração ou de bebidas

	3
	Portaria n.º 60/98, de 12 de Fevereiro


	São aprovados os modelos das placas de classificação dos estabelecimentos hoteleiros, dos meios complementares de alojamento, dos parques de campismo públicos, das casas e empreendimentos de turismo no espaço rural, bem como os modelos das placas identificativas dos estabelecimentos de restauração e de bebidas e dos estabelecimentos de restauração e de bebidas classificados de luxo ou qualificados como típicos

	4
	Decreto Regulamentar n.º20/2008, de 27 de Novembro
	Estabelece os requisitos específicos relativos às instalações, funcionamento e regime de classificação de estabelecimentos de restauração ou de bebidas.



	5
	Decreto-Lei nº 220/2008 de 12-11-2008
	Estabelece o regime jurídico da segurança contra incêndios em edifícios


ENTIDADES:

Câmaras Municipais 

DGAE – Direcção Geral das Actividades Económicas

 Av. Visconde de Valmor, 72
1069 – 041 Lisboa
Telef.: 21 791 91 00
Fax: 21 796 51 58
E-mail: dgae@dgae.min-economia.pt     
URL: http://www.dgae.min-economia.pt 

Autoridade Nacional de Protecção Civil

Av. do Forte em Carnaxide
2794 – 112 Carnaxide
Telefone 21 424 71 00 

Fax 21 424 71 80
geral@prociv.pt
Direcções Regionais de Economia ou Associação Inspectora de Instalações eléctricas

Autoridades de Saúde

Governos Civis

OBSERVAÇÕES:

1. Prazo para a concessão de licença:

· 30 dias para concessão da licença 

· 20 dias para a autorização de utilização (sem que tenha sido concedida). 

· O interessado pode comunicar à câmara municipal a sua decisão de abrir ao público.
2. Motivos de Recusa:

a) Não cumprimento do: 

· Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas (RMOU),

· Plano Director Municipal (PDM)

· Não entrega do requerimento e dos elementos instrutórios. 
b) Quando desfavoráveis os pareceres das entidades: 
· Autoridade Nacional de Protecção Civil.
· Direcções Regionais de Economia ou Associação Inspectora de Instalações eléctricas.
· Autoridades de saúde.
· Governos Civis
3. Meios litigiosos:

Para a resolução de conflitos existem dois meios litigiosos:

a) Recurso hierárquico nos termos do Código do Procedimento Administrativo (artigos 166.º e seguintes);

b) Recurso contencioso nos termos Código de Processo dos Tribunais Administrativos (artigos 50.º e seguintes);

c) Para a resolução dos litigiosos no âmbito do artigo 8.º - Dispensa de Requisitos é necessário a constituição de uma comissão arbitral que é constituída por um representante da Câmara Municipal, da DGAE, do interessado, da Associação de empregadores representativa do sector e um técnico especialista na matéria sobre a qual incide o litigio e que preside. Na falta de acordo o técnico é nomeado pelo presidente do tribunal central administrativo na circunscrição administrativa do Município. À Constituição e funcionamento desta comissão aplica-se o disposto na lei da arbitragem voluntária.

. Actualizada em Outubro de 2009
O conteúdo informativo disponibilizado pela presente ficha não substitui 


a consulta dos diplomas legais referenciados e da entidade licenciadora.
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